
ESTADO DE RONDÔNIA
GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI-RO

ATA

ATA DA Olã SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO

,  lÃMARI, REFERENTE 2° . SESSÃO
"''"'LEGISLÁTI^"-' ' DA"'"■'Râ-'-' LEGISLAtURÃ,'

REALIZADA NO DIA 21 DE FEVEREIRO DE
2022.

TIPO: SESSÃO ORDINÁRIA INÍCIO: 21/02/2022 ÀS 19H30HRS FIM:21/02/2022 ÀS 22:00
HORAS

LOCAL: PLENÁRIO CARLOS ALBERTO BARBOSA DE CARVALHO NA CÂMARA MUNICIPAL DE
CANDEIAS DO JAMARL- RO. LISTA DE PRESENÇA - VEREADORES PpSÉNTES: VEREADOR
ANTONÍp SERAFIM DA SILVA JÚNIOR. VEREADOR CLAÍJDIOMÁr LEMOS DE
SOUZAíVeREADOR EDCARLOS DOS SANTOS VEREADOR FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA
ALMEIDA, VEREADORA JUCILENE MARQUES MORAES" VEREADOR MARCOS AIÍMEIDA
DA líORA, VEREADORA MEIRE MAGALHAES GUSMÃO, VEREADOR SILAS CORDEIRO DA
SILVA, VEREADOR PAULO MACARIO DA SILVA VEREÃDÒRA ZILMAR LIMA DOMINGOS
BATISTA, ÍAUSENTE VEREADOR JORGE UBIRAJARA SALDANHA,, EM PRIMEIRA
CHAMADA, HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE, DECLARA ABERTA
A PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA, PARA DELIBERAR A SEGUINTE ORDEM. /},;

LEITURA DO EXPEDIENTE ÇiDM^ PRIMEIRO SECRETÁRIO,; - COM A PALAVRA A PRIlVÍÈíRA
SECRETÁRIA, VEREADORÁ-JUCILENE MARQUES Í^I^Ú^|eITURA E VOTAÇÃO DA aMIDA
SESSÃO ANTERIOR: ATA DA,3Òa SESSÃO..ORDINÀRIÁ"sUSPENSA. ; Z'
LEITURA DE PROIETOS

LEITURA DO . PROJETO DE LEI N^ 1591/CMCJ/2022 cM EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO, . DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ARTIGO 22 -DA LEI
COMPLEMENTAR N° 810 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 E CRIA A TABELA DE VALORES EM
UPF E DA OUTRAS PROV IDENCíAS.

LEITURA PROJETO DE LEI Ne 1.592/GMGJ/2022 DE AUTORIA pO EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO, DO ANEXO ÚNICO DA LEI N21072 DE
29 DE 30 DEZEMBRO DE 2019 E CRIA A TABELÃ DL VALORES EM UPF E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. ^ Á ■ V ' ; •

LEITURA PROJETO DE LEI Ne 1.593/CMC|/2022. DE AUTORIA DO EXECUTIVO
MÜNIGIPAL ASSUNTO DISPÕE SOBRE A ALTER.AÇÃO DO ARTIGO le DO ANEXO IILDA LeI
C^PLÈMnTAR |V| 657 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 E CRIA A TABELA DE,VÁLORES EM
UPF E DA OUTRAS reÓVipENCIAS.

LEITURA PROJETO DE LE! Ne 1.594/CMCJ/2022,ST)E AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL ASSUNTO DISPÕE lSOBRE;,A.ABERTURA§bE CREDITO ADCIONAL ESPECIAL
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OBJETIVANDO A DEVOLUÇÃO DE SALDO REMANESCENTE NO VALOR DE R$ 148.022,15 C
CENTO E QUARENTA E OITO MIL VINTE E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS].

LEITURA PROJETO DE LEI 1595/CMCJ/2022 DE AUTORIZA DO EXECUTIVO

MUNICIPAL ASSUNTO: AUTORIZA INCLUSÃO E READEQUAÇÃO, NO PPA,LDO E LOA

2O2JÍATRAVESi-T)A^^^BERTüRA«-DEúeREDITO:íADICI0NAL^2:ESBECIAL;==«POR3jSURERAVIT:i
FINANCEIRO ATRAVÉS DE CONVÊNIO N2 876641/2018/MD-CALHA NORTE-DPCN NO

VALOR DE R$ 276.348,28( DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E

OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS]

LEITURA DE INDICAÇÕES

LEITURA

LEITUI^

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

LEITURA

INDICAÇÃONe
INDICAÇÃO NS
INDICAÇÃ0N2
INDICAÇÃO Ne
INDICAÇÃONé
INDICAÇÃO Ns
INDICAÇÃO Ne
INDICAÇÃO Ne
INDICAÇÃO Ne
MdICAÇÃO Ne
INDICAÇÃO Ne

:()l/CMCJ/2022.
02/CMCJ/2022.
03^CMCJ/2022.
04/CMCJ/2022,
b5/CMCJ/2022.
OÓ/GMCJy^ZOZZi
07/CMCJ/2022;
08/CMCJ/2í)22,
09/CMCJ/2022.
lO/CMCI/2022.
ll/CMCJ/2022.

AUTORIA VEREADOR MARCO DA HORA.
AUTORIA VEREADORA JORGE SALDANHA.
AUTORIA VEREADORA JORGE SALDANHA i
AUTORIA VEREADOR SÍLAS; CORDEIRO
AUTORIA VEREADOR SILAS CORDEIRO

AUTORIA VEREADOR.SILÃS CORDEIRO
ÀÜTORIÃ vereador SÍLAS CORDEIRO
AUTORIA VEREADOR SILAS CORDEIRO

AUTORIA VEREADOR SILAS CORDEIRO

AUTORIA VEREADOR SILAS CORDEIRO

AUTORIA VEREADOR SILAS CORDEIRO

*

PROLONGAMENTO DE EXPEDIENTE LEITURA DF.. INDICAÇÃO. E PEpiDOS'DE
PROVIDÊNCIAS' . ;
INCLUSOS. DE LEI PROJETO DE LEI 1.595/CMCJ/2q21 AUTORIA DO EXECUTIVO
MUNICIPAL: AUtORÍZA4NGLUSÃO E READEQUAÇÃO; NO;PPA;LDO E LOA 2022,ATRAVÉS DA
ABERTURA DE; CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL'POR SUPERÁVIT FINANCEIRO ATRAVÉS DE

CONVÊNIO. Ne :87è64T/2018/MD-CALHA NORTE-DPCN NO VALOR DE R$ Z76:348,28( ,
DUZENTOS E'SETENTA E SEIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO/
CENTAVÒSÍ;1V " '
APROVADO COM 09 VOTOS SIM E UM AUSENTE

ORDEM DO DIA:

NÃO CONSTAM MATÉRIA NA ORDÉM DO DIA

T pequeno EXPEDIENTE: PALAVRA VÁCA AÒS, VEREÃDORES INSCRITOS 0RAD0R:,4
Vereador edcarlos dos., santos, vereadora... jucílene marques moraes,'
VEREADOR ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR, VEREADOR.MARCOS ALMEIDA DA jipfeA

GRANDE EXPEDIENTE:-PALAVRA VAGA AOS VEREADORES INSCRITOSfVÊRÈÀDORA MEIRE
MAGALHAES GUSMÃO,VÈRÉADORA ZTLMAR LIMA DOMINGOS -BÃTISTAVEREADOR PAULO
MACARIO DA SILVA VEREADOR^CLAUDIOM AR LEMOS DEEÓÜZA
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EXPLICAÇÕES PESSOAIS: PALAVRA.VAGA AOS VEREADORES INSCRITOS - VEREADOR
MARCOS ALMEIDA DA HORA,VEREADOR PAULO MACARIO DA SILVA VEREADOR ANTONIO

SERAFIM DA SILVA JÚNIOR. *. .

TERMO DE ENCERRAMENTO: NÃO HAVENDO MAIS MATÉRIAS A SER DISCUTIDO, O
SENHOR PRESIDENTE VEREADOR, FRÀNCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA, AGRADECE

■-A PRESENÇA DOS NOBRES PARES, E DEMAIS PRESENTES DECLARA ENCERRADA A^^íE
PRESENTE SESSÃO. A PRESENTE ATATEM SEU ÁUDIO CRAVADO NO DISCO N.e 01/2022,
ARQUIVADO NO DEPARTAMENTO DE ATAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO '
JAMARI. NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, EU, LUCIMAURA PINTO MARTINS SERVIDOR
DESTA CASA, LAVREI A PRESENTE ATA QUE VAI ASSINADA POR MIM,

, E OS VEREADORES PRESENTES.

%
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FRANCI

PRESIDENT,

IR DE UMA ALMEIDA
.  ■ ■■ . ' '■= '

PAULO MACAIÜO DA SILVA
VICE PRJÉ^IDEfl^TE .

UES MORAES

-  !■ v .■ V- ■

'SANTOS
TAKIO , > ,

ANTONIO SERAFÍM DA SILVAJUNIOR
VEREADOR r-,..

.CLÃU:
VEREADOR
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MARCOSTALMEIDADA HORA
VEREADOR ^

MEIR

VEREAD

"=• w-' .-rv.

AES GUSMÃO '

SILAS COIlp^ElRO DA SILVA
^Ã^EREADOR

ZILMAR LÍMA^DOMINCOS BATISTA
VEREADORA ..
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